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PORTARIA Nº 14/2019 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL, Estado da Bahia, em 
cumprimento às exigências estabelecidas no art. 10, item 2 da Resolução nº 1060/05 do 
Tribunal de contas dos Municípios alterada pela Resolução 1331/14 do Tribunal de contas 
dos Municípios. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão do termo de conferência de caixa o 
Diretor Administrativo e Financeiro: João Victor Ribeiro Maciel e os membros: Gilmar 
Ribeiro da Silva e Thais Ferras Viana. 

 
Art. 2º Os membros e o Diretor Administrativo e Financeiro, designados para compor a 
Comissão do termo de conferência de caixa, deverão proceder à verificação dos valores 
existentes no mesmo. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tremedal - BA, 03 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
DANIEL MAGNAVITA SOUTO 

Presidente 
 

          

“Dispõe sobre nomeação do tesoureiro e 
dos membros para compor a Comissão do 
termo de conferência de caixa da Câmara 
Municipal de Tremedal, Estado da Bahia, e 
dá outras providências.” 
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